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     Estado da Bahia


PROJETO DE LEI Nº 00...../2024
22 de maio de 2024
“Denomina, Mariano Campos a Sala Plenário das comissões, nas dependências da Câmara de Vereadores, e dá outras providências.”
           O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPETINGA, ESTADO DA BAHIA. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Itapetinga aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado Sala das Comissões, Mariano Campos, o espaço reservado para às reuniões plenárias das comissões na Câmara Municipal de Vereadores de Itapetinga Bahia.
Art. 2º - Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Itapetinga 22 de maio de 2024.
Neto Ferraz
vereadora do PDT
JUSTIFICATIVA
 Senhores (as) vereadores (as) 
Consoante às atribuições dessa Casa Legislativa, ofereço a esse plenário o Projeto de Lei que denomina o referido espaço cameral com o nome de um dos primeiros vereadores do Distrito de Itatinga, e também pioneiro, Mariano Campos.
O cidadão Mariano Soares de Oliveira Campos nasceu em 13 de março de 1901, no lugar conhecido por Veredinha, perto de Vitória da Conquista. Veio com seus pais Cassiano Soares de Oliveira e Antônia Viana Campos (Dona Totonha). Morreu em 10 de abril de 1991, em Itapetinga. Viveu, portanto, exatos 90 anos, sendo 65 deles aqui, onde chegou em 1926. Foi um dos mais antigos pioneiros desta terra, superado por poucos, como Augusto de Carvalho, Deraldino Nascimento e Alfredo Dutra, todos seus grandes amigos.

Sempre esteve ao lado daqueles que desbravavam as matas, cuidavam do arraial e promoviam o seu desenvolvimento. Tanto que o Diário Oficial do Estado de 15/07/1933, publicou o decreto que nomeava os novos juízes de paz para Itatinga: 1º Juiz de Paz: Augusto de Carvalho; 2º Juiz de Paz: Mariano Campos; 3º Juiz de Paz: Tiburtino Teixeira Gondim. Como Augusto de Carvalho vaiaja muito, o seu substituto, Mariano Campos, estava sempre fazendo casamentos.

Isso durou até 1936, quando foi eleito vereador e precisava assumir uma cadeira na Câmara Municipal de Itabé. Tal mandato foi extinto, em novembro de 1937, quando Getúlio Vargas deu um golpe de estado e implantou a ditadura do Estado Novo.

Em 1945, com o ressurgimento da democracia e a criação de novos partidos, Mariano Campos tornou-se membro ativo do PSD (Partido Social Democrático), quando Itapetinga ainda era distrito de Itambé.

Mariano Campos participou da criação do Ginásio Alfredo Dutra, em 1951, sendo membro da comissão de construção da referida escola; foi o primeiro presidente do PSD de Itapetinga, cargo que exerceu durante muitos anos; também foi sócio-fundador da ACI, Coopardo, Cooleite, Coopcrita e Hotel Goitacaz.

Em 1956 juntou-se a Osvaldo Brito, João Antônio de Souza Filho, Michel José Hagge Filho e Elzevir Dutra para criar a “Loja Maçônica Amor e União Itapetinguense”. Posteriormente colaborou com a construção do atual edifício da Maçonaria.

Juntamente com a sua primeira esposa, Etelvina Ferreira Ribeiro e de amigos, em 1938 via nascer a Igreja Batista de Itatinga. Apesar de ainda não ser membro da igreja, dava total apoio à esposa e amigos no desenvolvimento do trabalho evangélico na então vila de Itatinga.

Mariano Campos casou-se 3 vezes. Além dos seus 16 filhos, criou mais sete, totalizando 23. Ao falecer tinha 39 netos e 11 bisnetos.

Mariano Campos morreu em 10 de abril de 1991, no Hospital Cristo Redentor, em Itapetinga. Seu corpo foi velado na Primeira Igreja Batista de Itapetinga – da qual era membro – e sepultado no Cemitério Municipal do Camacã. 
Pelo exposto solicito o apoio dos nobres pares para a importante homenagem a esse cidadão que tem suas raízes enfincadas em nosso glorioso solo. Cidadão de destaque com uma enorme história na sua ação cidadã no município. Solicito a aprovação do presente Projeto de Lei que denomina Mariano Campos a sala das comissões desta Casa Legislativa.
Atenciosamente. 
O autor
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